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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2021 

Ratifico o ato da comissão de licitações, que dispensou licitação com fundamento no art. 24, inciso IV 

da Lei 8.666/93, a favor EDSON JOSE MULLER – com sede à Rua Pedro Hibraim Marques, Bairro Mirim – 

Guaratuba/PR, inscrita no CNPJ: 35.347.255/0001-00, para contratação de empresa especializada em 

Manutenção de Telhado - Limpeza e Reparo para atender a Câmara Municipal de Guaratuba – Paraná, no valor 

de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo o presente constante nos autos, face ao disposto no art. 24, 

inciso IV, da Lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto do presente contrato, correrão a conta do orçamento 

fiscal vigente, na seguinte classificação: 

Fonte de Recursos 1001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS – 01.001.031.0062.2.056 – 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS: 3.3.90.39.16.00.  

PUBLIQUE-SE  

Guaratuba, 31 de março de 2021. 

CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente da Câmara 

__________________________ 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n° 04/2021 

Ratifico o ato da Comissão Permanente de licitação, que dispensou licitação com o fundamento no art. 24, 

inciso IV da Lei 8666/93, a favor da empresa EVERSON LUIS DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ: 23.090.807/0001-68, com sede da Rua Caetano Munhoz da Rocha, n°750, Bairro Brejatuba, CEP 

83.280-000, Guaratuba – PR, para contratação de prestação de serviço de manutenção predial – Limpeza de 

fachada e Laterais do prédio da Câmara Municipal de Guaratuba, no valor de R$2.250,00 (dois mil e duzentos 

e cinquenta reais), tendo o presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 24, inciso IV, da Lei 

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto do presente contrato, correrão à conta do orçamento fiscal 

vigente, na seguinte classificação: 

Fonte de Recursos 1001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS – 01.001.031.0062.2.056 – 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS: 3.3.90.39.16.00.  

Publique-se 

Guaratuba, 29 de março de 2021. 

 
 

CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente da Câmara 
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EXTRATO DE CONTRATO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATO N°02/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA – Paraná CNPJ N°:78.177.771/0001-46 

ENDEREÇO: Rua Coronel Carlos Mafra, n° 494- Centro, Guaratuba-Paraná. 

CONTRATADO: EMPRESA NAS ALTURAS ALPINISMO – Everson Luís dos Santos: inscrita no CNPJ 

N°:23.090.807/0001-68, com sede á Rua Caetano Munhoz da Rocha n°750, Bairro Centro, Guaratuba, 

Estado do Paraná, neste ato  representado por seu representante legal Sr. Ou Sr.ª Everson Luís dos Santos 

portador do RG n° 354806-5 e do CPF n° 018.604.599-94. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2021 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços para manutenção predial- lavagem da 

fachada e lateais do prédio da Câmara Municipal de  

Guaratuba. 

VIGÊNCIA: 30 DIAS. (prazo de EXECUÇÃO) 

VALOR: R$2.250,00(dois mil duzentos e cinquenta reais). 

ASSINATURA: 31/03/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 1001 – Manutenção das atividades legislativas: 

01.001.031.0062.2.056 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis: 3.3.90.39.16.00. 

Guaratuba-Paraná, 31 de março de 2021. 

Cátia Regina Silvano 

Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 2021/2022 

___________________________________ 

 

EXTRATO DE CONTRATO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATO N°03/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA – Paraná CNPJ N°:78.177.771/0001-46 

ENDEREÇO: Rua Coronel Carlos Mafra, n° 494- Centro, Guaratuba-Paraná. 

CONTRATADO: EDSON JOSE MULLER  inscrita no CNPJ N°35.347.255/0001-00, com sede á  Rua Hibraim 

Marques, Bairro Mirim. Guaratuba, Estado do Paraná portador do RG n°354806-5 e do CPF n°018.604.599-

94. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°03/2021 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços par manutenção de telhado- limpeza e 

reparo da Câmara Municipal de Guaratuba. 

VIGÊNCIA: 30 Dias. (prazo de EXECUÇÃO)  

VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

ASSINATURA: 31/03/2021 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fonte de Recursos: 1001 Manutenção das atividades legislativas: 

01.001.01.031.0062.2.056 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis: 3.3.90.39.16.00. 

Guaratuba-Paraná, 31 de março de 2021. 

Cátia Regina Silvano  

Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 2021/2022 

_______________________________ 

EXTARTO DE CONTRATO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATO N°05/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA – Paraná CNPJ N°:78.177.771/0001-46 

ENDEREÇO: Rua Coronel Carlos Mafra, n° 494- Centro, Guaratuba-Paraná. 

CONTRATADO: Empresa Santos Esquadrilhas/Abel Abner dos Santos Ltda- ,  inscrita no CNPJ N° 

38.189.094/0001-61, com sede á  Avenida Damião Botelho de Souza , Piçarras, n°1780-Guaratuba, Estado do 

Paraná portador do RG n°132208999 e do CPF n°095.910.539-59. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°05/2021 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços para Manutenção               Predial-Correção 

e Vedação da Fachada de Vidro da  Câmara Municipal de Guaratuba. 

VIGÊNCIA: 30 Dias. (prazo de EXECUÇÃO)  

VALOR: R$ 4.150,00 (quatro mil e cento e cinquenta reais). 

ASSINATURA: 05/04/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fonte de Recursos: 1001 Manutenção das atividades legislativas: 

01.001.01.031.0062.2.056 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis : 3.3.90.39.16.00. 

Guaratuba-Paraná, 05 de Abril de 2021. 

Cátia Regina Silvano  

Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 2021/2022 

 

________________________________ 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018 

 

CONTRATADA: UP PUBLICIDADE GUARATUBA - EIRELI    

Endereço : Av. Damião Botelho de Souza, nº 915, bairro Piçarras – CEP 83.280-000 - Guaratuba – Paraná.                                     

CNPJ : 11.739.333/0001-53                                          

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

Endereço: Rua CEL Carlos Mafra, 494 – centro – CEP 83.280-000 - Guaratuba/Paraná. 
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CNPJ : 78.177.771/0001-46  

       

                Pelo presente Termo Aditivo n. 03/2021 ao Contrato n. 01/2018 de Locação de Equipamentos de 

Áudio e Vídeo com Manutenção Preventiva e Corretiva, Troca de Peças e substituição de qualquer aparelho 

para o Plenário da Câmara Municipal, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão (presencial) nº 

01/2018, firmado em 17/04/2018, as partes acima qualificadas firmam as cláusulas e condições a seguir: 

             CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO – Fica prorrogado o prazo do Contrato 01/2018 (alterado pelos 

termos aditivos 01 e 02) por mais 12 (doze) meses, prazo este que se iniciará a partir da data da publicação do 

extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial do Poder Legislativo de Guaratuba. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original e suas 

alterações.  

  E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e 

para os mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das 

disposições aqui contidas, promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam 

adiante. 

Guaratuba, 17 de abril de 2021. 

 

   

CONTRATADA  CONTRATANTE 

   

Testemunha  Testemunha 

 

 

 

Expediente: 
Mesa Diretora: 

Catia Regina Silvano - Presidente 
Alaor de Oliveira Miranda – Vice-Presidente 
Fabiano Cecilio da Silva – 1° Secretário 
Paulo Eder de Araújo– 2º Secretário 
 

Vereadores: 
 

Ademir da Silva 
Ana Maria Correa da Silva 
Diva Carneiro Magalhaes de Oliveira 
Edna Aparecida Oliveira de Castro Vaca 
Felipe Huning de Carvalho  
Itamar Cidral da Silveira Junior 
Juliano da Rosa de Paula 
Maria da Silva Batista 
Ricardo de Borba 
 

Câmara Municipal de Guaratuba – Paraná - Rua Carlos Mafra, 494 Centro - CEP 83280-000 

 


